
RESOLUÇO N9 32/79 

ANTEPROJETO DE AMPLIAÇO DO QUADRO PERf'ANENTE DA SECRETARIA 	CAPITAL 



REPR!SENTACÀO N9 8,100 	 CLASSE 5*. 

PROCEDÊNCIA: - CAPITAL 

REPRBSENTANTE: - COMISSÃO CONSTITUÍDA PELA PORTARIA NQ 

51/79, de 27.04.79, DA PRESIDÊNCIA DC) 

- TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 

RESOLTJÇXO NQ 32/79 

Vistos e relatados estes autos de 

Representaçao sob tW 9.100, classe 5*., oriundos da Co-

misso de Promoçao, Concurso e F.laboraço de Anteproje-

to do Quadro da Secretaria do T.R.E.: 

RESOLVEM os Juizes do Tribunal Ib 

gional Eleitoral do ParaM, & unanimidade de votos, apro 

war os estudos finais do Anteprojeto de Arnpliaç&o do Qua 

dro Permanente da Secretaria e a oriaçio do Grupo de Ser 

viços Auxiliares, na conformidade da Juatificaçao em apen 

no, que fica fazendo parte integrante da decis&o, deter-

minando a remessa do esboço do Anteprojeto de Lei, reec 

tivo Anexo e Justifioaço, ao Colendo tribunal Superior E 

isitoral, para apreciaçao, eventual aprovaço e devido en 

oaatnhnanto. 

QwLtSS, 21 is jw*o de 1.979. 
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DE. JOSÉ PIRLS BRAGA 

DR. NAPOLEÃO wva ALVES DE OLIVEIRA 

DES. AL4SU COtiCflÇXO MACHADO 
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—ANTEPROJETO- 

LEIN9 	 . 

Disp6e sobre e criaçio de cargos ia 

Secretaria do Tribunal Regional flel 

toral do Parani, e di outras provi - 

dincias. 

O PRESIDENTE DA REPORLICA 

Faço saber que o Gesqresso Nacional Decreta e eu sancion(a 

seguinte Lei: 

AtE j- Ficam criados ao Quadro da Secretaria de 

Tribunal Regional £letoral do Parani, os cargos constantes 

do Anexo desta Lei. 

Parigrafo stco- O atbal cargo da Categoria Funcio 

nal de Taquigrafo JsSIclírio, Classe A, do Quadro Peraanrn 

te da Secretaria do trfl.*al Regional Eleitoral do Parami 

fica transformado me cargo da Categoria Funcional de Conta - 

dor Classe A. - Cidigo NS-924, do Grupo: Outras Atividades 

de Nivel Superior. 



Art.2t9- O ingresso nos cargos de que trata o 

artigo anterior, far-s,-i mediante concurso piblica, part a 

primeira referincia da Classe inicial da correspondente Cat 

tegoria Funcional. 

Parigrafo isice- No primeiro provimento dos 

cargos criados pela presente Lei, sono observadas as seia 

tes prioridades ao concurso a que se refere este artigo: 

a)- As vagas das Classes Finais e Intermedía-

ríli de cada Categoria Funcional, sono preta 

chidas pela pro9ressio e ascençio dos atuais 

funelonirios do Quadro Permanente, observada a 

legislaçio em vigor e facultada a dispensa de 

escolaridade prevista no artigo 19 da Lei 	n9 

6.342, de 5 de julbo do 1976, e de imsterstl - 

cio, se nenhum dos atuais ocupantes o possuir, 

nie pedendo, pena, o mesmo funcioúrio ser be 

neficiado duas vezes; 

b-As vagas remanescentes senio providas pelo 

apreveltasento dos funcloainios federais 	! 

diaite transformaçio ou transposiçio dos respos 

tivos canses efetivos, desde que haja comcor4$m 

cia dos rgios de onigem e dos funcloninios 

taduala e municipais, ii vinculados atí 31 	« 

outubro de 1974, e que, ininterruptamente, tes-

de aqeela data, estiverem prestando serviço.:4' 

Just$çs Eleitoral no Paraní; 



e)- O aproveitamento mencionado no item ante 

nor far-se-i, pela ordem de data da requisi 

çio mais antIga para a mais moderna, ati 31 

de outubro de 1974, em ordem descrescente - 

dos cargos de melhor remuneraçio das Cat,go- 

e Classes de Auxiliar e Atendente Judi-

ciiçio e, ainda, se necessinio, no Grupo de 

Serviços Auxiliares, dispensada, em todos - 

os casos, a exiflncia de escolaridade; 

d)- Os extranumePirios, com estabilidade re-

conhecida, existentes na lecretaria do Tribu 

nal Regional Eleitoral do Parani, passario a 

Integrar o Grupo de Serviços Awxillares, ma 

Categoria Funcional de Agente Administrativo, 

dispensada, igvalmente, a exigincia de escola 

ridade; 

Art. 39- O regime juridico dos servidores ao 

meados para os cargos referidos no artigo 19 i o do Esta-

tuto dos Funcioninios Pblicos Civis da Unilo, para o Gru-

po de Apoio Judiclinio e Outras Atividades de Nivel Supe - 

nor e Nivel Midio, e o da Consolidaçio das Leis do Traba-

lho, para o Grupo de Serviços Auxiliares. 

Art. 49- Aos cargos referidos no artigo ante-

nor, sio aplicados os mesmos valores de retribuiçio, refe 

rnc1as de venclnnto ou salino por classe, cnitírios 4k 



gratificação e condições de traba'ho fixados para idinti 

cos cargos do Poder Executivo, incluldos RA sistemitica 

de classificaçio de cargos a que a'ude a Lei nQ 5.645,de 

10 de dezembro do 1970. 

Art. St- As despesas decorrentes do disposto 

nesta Lei, correria ï coata das datações orçamemtirlas - 

pr6prias do Tribuaal Regional Eleitoral do Parani ou o - 

tras para esse tI:I destinadas. 

Art. SI- Esta Lei entrari em vigor na data 1 

de sua publicaçio. 

Art. 74- Revogam-se as disposições es contri 

rio. 

Brasflua, 
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(Lei nQ 	 •1 	 . 

Cargos criados Art. 19) 

GRUPO: AUVtOADES DE APOIO JUDICIARUI 

Cargos 
	Catqerla Fusclonal e Classe 	 cai 

Tcnico Judiclírio 8 TRE-AJ-021..7 
Tcico Judictirle A TRE-AL-621.6 

Agxlliar Judiclirlo B TRE-AJ-023.5. 
Anlflàr Judiclirlo A TRE-AJ-023.4 

Atende»te Jddiclirlo C TRE-AJ-025.4 
AteI3dÔte Jdicljr10 8 TRE-AJ-025.3 
Atendeate Jwdiciirlo A A TRE-AJ-025.2 

OOTRAS ATIVIDADES DE lIVEL SUPERIOR 

Caros 	Categeria Faclool e Classe 	Código 

01 	Contador 	 A (*) 	TRE-NS-924 
01 

ti 
11 

22 

18 
27 
45 

04 
06 
02 
12 



GRUPO: OUTRAS ATIVIDADES DE lIVEL MEDIa 

Cargos 	Categoria Funcôenal e Classe 	Cidigo 

02 	Ticoico em Contabilidade 	A 	TRE-NM-1042 

02 

GRUPO: SERVIÇOS  DE TRANSPORTE OFICIAl. E PORTASIA 

Cargos 	Categoria Funcional e Classe 	Cõdigo 

02 	Motorista Oficial 	8 	TRE-fP-1201 

02 

GRUPO: SERVIÇOS AUXILIARES 

Cargos 	Categoria Funcional e Classe 	Código 

os 	Agente Ad1nistrativo 	C 	TRE-LT-SA.Oi 

04 	AgeRteAdeinistrativo 	6 	TRE-LT-SA.86l 

06 	Agente Administrativo 	A 	TRE-LT-SA.841 

Cargos 	Categoria Funcional e Classe 	Código 

12 	Datiflgrafo 	 6 	TRE-LT-SA.802 

24 	Datilógrafo 	 A 	TRE-LT-SA.801 

(*) Por trafisformaçio do atual cargo de TaqwT-
grafo. 
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Art. 19 - O Quadra Permanente da Secretaria do 

Tribunal Regional Eleitoral do ParanA, data de 1.962, quando 

ocorreu a ültin reestnturaço, decorrente da aplioaçio da 

Lei n9 4.049/62 e conta atualreente com 83 (oitenta e tras)ce 

gos efetivos, assim distribuídos em três Gnpos: 

GRUPO: ATIVIDADES DE APOIO JUDICIÁRIO 

Cargos 	Categoria Funcional e Classe 

04 	 tanioo Judicirio 	C 

17 	 fanico JudiciArio 	13 

18 	 fanico Judiciirio 	A 
Tq 

01 	 Taquígrafo Judicilrio 13 
or 

13 Auxiflar Judicirio 13 

12 Auxiliar JdiciArio A 	(*) 

02 Atendate Judicirio C 
04 Atendenta Judiciário 13 

10 Atendente Judiciário A 

GRUPO: OUTRAS ATIVIDADES DE N!VRL SUPERIOR 

Cargos 	Categoria Funcional e Classe 

-- 
a 
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GRUPO: OUTRAS ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR 

Cargos 	Categoria Funcional e Classe 

01 	 Bibliotocario 	 R (**) 
ff 

GRUPO: SERVIÇOS DE TRANSPORTE E PORTARIA 

Cargos 	Categoria Funcional e Classe 

01 	 Motorista Oficial 	A 

* ) - Tris cargos por transposiço. 

Um cargo por transposição. 

O Parani contava então com 900.000 (novecentos 

mil eleitores, aproximadamente, e a Circunscrição com 87 ( oi-

tenta e sete) Zonas Eleitorais. Atualmente o eleitorado qua-

tro vezes superior, com cerca de 3.500.000 ( três ntlh5es e 

quinhentos mil) eleitores, sendo 147 (cento e quarenta e sete) 

as Zonas Eleitorais. 

Desde há multo, portanto, vem se acentuando a 

desproporção entre o volume de serviço e a reduzida força de 

trabalho constitutda pelos funcionkios efetivos no Quadro 

Permanente d- Secretaria do Tribunal. 

Tais dificuldades vêm sendo superadas, de forma 

um tanto precfria, com a colaboração de outros 6rgos da adni-

niatração pGblica, mediante a reauisição de funcionrios te-

derais, estaduais e municipais, que se constituem,abualmente, 

em importante parcela da força de trabalho, utilizada na execu 

ço das atividades, cada vez mais volumosas, da Secretaria do 

Tribunal e Zonas Eleitorais da Capital. 
A contenção das despesas administrativas, em 

dos os n!veis e a progressiva racionalização e dinamização dos 
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mtodos utilizados pelo serviço público (contrataço de ser-

viços de terceiros, empregos diretos atravês da CL'!, exigên-

cia de tempo integral, etc.) passaram a se constituir, recen 

temente, em obst4culos quase intransponíveis para novas r-

quisiç6es de funcionSrios efetivamente capacitados. 

I despeito do car&ter preferencial e obrigat.6 

rio dessas requiaiç6es, a Justiça Eleitoral do ParanA vem lu 

tando com dificuldades sempre maiores para conseguir dos ór-

gaos públicos, funcionArios capazes e em nGmaro suficiente 

para atender A demanda do serviço que se avoluma dia a diaS 

um fato inconteste que as repartiç6es públicas, atë mesmopor  

um mecanisrnodde auto defesa de sua estrutura funcional, relu 

tam ao mAximo neste atendimento, e quando o fazem, procuram 

sempre reduzir as vantagens diretas ou indiretas dos servido 

res requisitados, desestimulando-os a fim de dificultar no - 

vas requlsiç6es, cedendo apenas aqueles funcionArios pouco ! 

ficientes ou que por um motivo ou outro, tenham se incotpati 

bilizado com as respectivas chefias. 

A.ssim.sendo, pelas raz6es expostas, justifli 
ca-se a pretensio de aumentar a força de trabalho, constante 

do Anexo ao presente Anteprojeto, o cinal visa uma ampliaço 

bastante ponderada, mediante a criaço de 83 (oitenta e tras) 

cargos efetivos no Quadro Permanente da Secretaria e de 51 

(cinquenta e um) cargos no Grupo de Serviços Auxiliares, re-

gidos pela Consoiidaçio das Leis cio Trabalho, objetivando 
precipuamente, o atendimento das 5 (cinco) Zonas Eleitorais 

da Capital. 

Pargrafo único - Tendo em vista que a Secre-
taria do Tribunal dispe de um sistema de gravaçio e reprodu 
ção, que registra fielmente o transcurso das sessSes, o car-
go de Taquígrafo Judiciirio, atualmente vago, tornou-se des-
necessArio. Prop6e-se, assim, a transformaçio desta Catege-

ria Funcional, na de Contador do Grupo: Outras Atividades de 

Nível Superior, criando-se, concomitantemante, no Grupo: Ou-  
tras Atividades de Nivel M&dio, dois cargos da Categoria Fun 
cional de Têcnico em Contabilidade, em obediência A disposi- 
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tivo legal, que deternina seja o acompanhaiento da despesa e-

fetivado por funcion&rios com as necessrias qualificaç3es. 

Art. 29 - Em obediência a dlsposiçóes const4tu 

cionais, a regra geral para o ingresso A a do concurso pilbli-

co. 

ParAgrafo único - Estabelece prioridades a se-

rem observadas no primeiro provimento dos cargos criados pela 

presente Lei, pelas rasGes a seguir expostas: 

a) - Procura-se assegurar justa precedincia a-

os-atuais funcionrios do Quadro Permanente, que deverão teç 

acesso às Classes finais e intermediArias das vagas ocorridas 

pela criação dos cargos interantes do Anexo, mediante progres 

são e ascenso, èom a dispensa de escolaridade e interstíciQ, 

que j& lhes é assegurado por., disposiç6es legais atinentes 

esp&ie: 

b) - Pretende-se sejam aproveitados, priorita-

riamente, funcionhios requisitados federais, estaduais e mu-

nicipais, já vinõnlados quando da implantação do novo plano 

de classificação de cargos, ew 31 de outubro de 1.974. Entre 

eles estão alguns que vim prestando serviços ao Tribunal Re-

gional Eleitoral do ParanA e is Zonas Eleitorais, desde 1.952 

e que continuam na condiço de requisitados ati a presente da 

ta. 
necessflrio seja ressaltado, que tais funcio-

n&rios, com tão antigos vinculos à Justiça Eleitoral e que já 

foram preteridos na obtenção de vantagens funcionais nas suas 
repartiç&es.de,ori.gem, não possuem, presentemente, quaisquer 

condiç6es de retornar às suas antigas funç3es. 
Por outro lado, os que hoje nermanecem à dispo 

sição deste órgo, são justamente aqueles selecionados atravs 

de tina triagem , que, no correr dos anos, permitiu uma uvalia-
çio criteriosa dos mais capazes e adaptados às tarefas da Jus-

tiça Eleitoral, sendo, por merecimento reiteradanente comprova 
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do, que se pretende incluí-los, prevalentenente, em vagas 

que por justiça jA lhes pertencem; 

c) - Estabelece este dispositivo, um critrio 

para a aiocaçao dos funcionArios a serem aproveitados, coa 

dispensa da escolaridade exigida, nas vagas de Auxiliar e A-

tendente JudiciSrio e eventnalnite, nas dos Serviços Auxi - 

liares, por ordem de data de requisiçao, por nos parecer,que 

neste caso, especialmente, a própria perxnanncia do funcioni 

rio, junto A Justiça Eleitoral, é a forma mais significativa 
de merecimento, ji que qualquer deslise mais acentuado no 

seu procedimento funcional, i1icaria na devoluçAo do mesmo  

A respectiva repartiçio de origem, sem maiores delongas; 

d) - O dispositivo reproduz o estabelecido p 

lo artiao 14, da Lei nO .082/74 e o contido no artigo 26,da 

Resoluço n9 9.649, de 3 de setembro de 1.974 e visa a possi 

bilidade de aprov&itamento de Extranunerrios (Tarefeiros) , 

com estabilidade reoonhecida, em vagas da Categoria Fundo - 

nal de Agente Administrativo dos Serviços Auxiliares, regi - 

dos pela Conso1idaço das Leis do Trabalho, com dispensa da 

exigência de escolaridade. 

Art. 39 - Estabelece qual o regime jurídico 

que é o Estatutirio para os cargos criados junto ao Quadro 

Permanente e o da ConsolidaçAo das Leis do Trabalho, para o 

Grupo de Serviços Auxiliares que ora se pretende criar. 

A implantaço dos Serviços Auxiliares pelo re 

gime da ConsolidaçAo das Leis do Trabalho, tem por objetivo 

a maior agilizaço dos serviços nos cartórios das Zonas Elei 

torais da Capital, que dandam de uma força de trabalho bea 

qualificada e ãqil, principalmenté no setor de datilografia, 

permitindo este regime a pronta substituiço daqueles contra 

tados, mie no se mostrem eficientes no desempenho das tare-

fas que lhes foren atribuidas, o que nao seria possível, nas 

mesmas condiç6es, dentro do regime estatutirio. 

Vale destacar aqui, que, mormente no serviço 

público federal, a ortentaço tem sido no sentido de que se 
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jam utilizados, cada vez mais e sempre que possível, a con-

trataço de serviços de terceiros, diretamente, ou atrav5s 

de firmas especializadas e que os resultados vêm sendo bas-

tante satisfatórios, a ponto de que, certos eetores da ati-

vidade püblica, tradicionalmente deficitArios em sua opera- 
1 

cionalidade e finanças, passaram a apresentar excelentes 

resultados ap6s a sua transformaço em empresas de economia 

mista ou assemelhadas. 

o n6ero de cargos a serem criados dentro do 
Grupo de Serviços Auxiliares foi calculado na base de um pa 

ra cada 10.000 (dez mil) eleitores, aproximadamente, j& que 

atualnbte,cada uma das cinco Zonas Eleitorais da Capital , 

conta com cerca de 90.000 (noventa mil) eleitores, devendo 

este n&nero, pelse projeç6es atuais, atingir a casa dos ' 

100.000 (cem mil) eleitores A época da eventual aprovaçao ' 
deste Anteprojett. 

Art. 49 - Estabelece a.ap1icaço dos valores 

de retrbuiço i demais implicaç6es na forma do disposto pe 

la Lei ri'? 5.645, de 10 de dezembro de 1.970. 

Ãrt. 59 - Trata da dotaçao orçamentAria de - 

corrente da aprovaço, sendo o 69 e 79 artigos atinentes às 

disposiç6es finais de praxe. 

Fializando, vimos ponderar que a aprovaço 

do presente Ant*projeto, corresponde nio só a um justo e an 
tigo anseio da Ju$tiça Eleitoral do ParariA, com tamb&m e 

principalmente, A iapriosa necessidade de que se proporcio 
ne um pronto e eficaz atendimento às partes, seja no fone-

cimento desse documento bAsico do cidadio, que 4 o Titulo' 
de Eleitor, seja no tocante A prestaçflo jurisdicional eis to 

das as instâncias, que deve, pelas características peculia-

res desta justfça especializada, ser extremamente dinAmica' 
e atuante. 

* * * 
* 
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